[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  N.º  728,  DE  2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a reconstrução da "Ponte do Bairro Mirim", localizada na Estrada Municipal do Mirim (IDT 148), no Município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, foi a nos encaminhada pelo Excelentíssimo Senhor Reinaldo Nogueira, Prefeito de Indaiatuba.

A Ponte do Bairro Mirim faz a ligação do Município de Indaiatuba a Campinas, com as chuvas que ocorreram em fevereiro último houve o desmoronamento daquela ponte, que além de ser muito utilizada pela população tem também grande importância para os produtores hortifrutigranjeiros que utilizam-se daquele meio de acesso para transporte dos seus produtos.

O atendimento desta INDICAÇÃO será de grande alcance social.



Sala das Sessões, em 29/05/2003

a)  ROGÉRIO NOGUEIRA
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